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PROCESSO SELETIVO - TURMA 2023

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Comunicação (PPGCOM / ICA / UFC) 
recebeu o recurso impetrado pela candidatura de número de inscrição 104137 referente à Etapa 
de Análise de Projetos do Processo Seletivo para Ingresso no Curso de Mestrado e Doutorado 
Acadêmicos  em Comunicação  –  Turma 2023.1,  e  encaminhou  a  documentação  para  a  Banca 
Avaliadora da Seleção, que analisou a solicitação do(a) candidato(a) e redigiu o seguinte parecer:

 Em resposta ao recurso impetrado pelo candidato de inscrição número 104137, considera-se que o 
projeto  “RACISMO  INSTITUCIONAL  DA  MÍDIA:  O  PAPEL  DOS  MEIO  DE  COMUNICAÇÃO  PARA  UMA 
COMOÇÃO SELETIVA SOBRE A GUERRA DA UCRÂNIA E O CONTRASTRE COM OUTROS CONFLITOS EM 
PAÍSES POBRES” não cumpre os requisitos de adequação.

De acordo com o edital do PPGCOM UFC, na primeira fase do processo seletivo consta, entre os  
critérios de avaliação dos projetos de pesquisa, a consideração de adequação ou inadequação de cada 
projeto. Sendo esta fase ELIMINATÓRIA e CLASSIFICATÓRIA, somente passarão para as fases seguintes os  
projetos que atenderem a este critério, além dos demais detalhados no edital.

A adequação refere-se ao enquadramento do projeto à Área de Concentração e respectivas Linhas de 
Pesquisa do PPGCOM-UFC, bem como nos Projetos de Pesquisa dos professores do PPGCOM-UFC. O edital  
deixa  claro  que  "A(O)  candidata(o)  cujo  Projeto  de  Pesquisa  de  Dissertação  for  considerado  NÃO 
ADEQUADO será eliminado do Processo Seletivo". 

No caso do projeto objeto deste requerimento, ele está enquadrado na Área de Concentração da Linha 2, 
cumprindo parcialmente o requisito. Parcialmente porque o projeto em questão não foi considerado por  
nenhum  dos  professores  e  professoras  da  Linha  2  como  aderente  aos  programas  de  pesquisa 
desenvolvidos, o que motivou sua desclassificação.

Sendo assim, a Banca INDEFERE o recurso e RATIFICA o resultado anterior.

Fortaleza, 21 de outubro de 2022.
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